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Ofício n° 035/2018                            Ourinhos/SP, 14 de março de 2018. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Retificação do orçamento do Pregão Presencial nº 32/2018 
Realização: 21 março 2018 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do 
cumprimento de seus objetivos, em acompanhamento ao Pregão Presencial n° 31/2018, 
Processo Licitatório nº 286/2018, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADO, observou-se que no orçamento realizado pelo Poder Público o 
valor total apresenta erros de cálculo e nas quantidades estimadas. Segue: 
 

 
 

VALOR ORÇADO PELO PODER PÚBLICO VALOR CORRETO SEGUNDO AS 
ESTIMATIVAS DESCRITAS NO EDITAL 

R$ 108.712,90 R$ 93.490,67 
                                                           
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 
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Observe as diferenças na Estimativa de Consumo: 
 

Item Unid Descrição

Estimativa 

de Consumo 

Anual 

EDITAL

Estimativa de 

Consumo 

Anual 

ORÇAMENTO

1 vd
Ácido tricloroacético 90% líquido – vidro 10 ml 

- CATMAT 269069
70 70

2 fr
Clorexidine 2% em água destilada – frasco 

1.000 ml
15 15

3 sa Condroitina 1,2 g + glicosamina 1,5g - sachê 18.000 18.000

4 cp Condroitina 400 g + glicosamina 500g - cápsula 18.000 18.000

5 po
Desonida 0,1 % loção lanette - pote 150 g - 

CATMAT 287534
15 15

6 cp Diacereína 50 mg - cápsula - CATMAT 291802 1.500 1.500

7 cp
Domperidona 10 mg - cápsula - CATMAT 

269962
3.600 3.600

8 cp
Gabapentina 300 mg - cápsula - CATMAT 

268107
6.000 6.000

9 cp
Gabapentina 400 mg - cápsula - CATMAT 

268106
3.000 3.000

10 sa Glicosamina 1,5 g - sachê - CATMAT 309530 600 600

11 fr
Iodeto de potássio 10 % + Iodo metalóide 5% 

aquoso - frasco 100 ml
70 70

12 fr
Podofilina 20% em vaselina líquida - frasco 10 

ml
5 5

13 cp Risperidona 1 mg - cápsula - CATMAT 272839 3.000 3.000

14 cp Sildenafil 25mg - cápsula 900 900

15 po
Sulfadiazina de prata 1% creme - pote 250 g - 

CATMAT 272089
36 36

16 cp Sulpirida 100mg - cápsula 600 600

17 cp Sulpirida 200mg - cápsula - CATMAT 286632 4.800 4.800

18 cp Venlafaxina 75mg - cápsula - CATMAT 272382 600 600

19 cp Vitamina D 200 UI 1.200 1.200

20 cp Vitamina D 400 UI 900 900

21 fr
Ácido acético 5% aquoso líquido - frasco 

250ml - CATMAT 434278
70 70

22 Unid
Ácido tricloroacético 30% líquido – vidro 10 ml 

- CATMAT 269070
70 70

23 vd
Captopril 12,5 mg/5ml líquido - vidro 100ml - 

CATMAT 267614
20 100

24 vd
Cetotífeno 0,2 mg/ml xarope - vidro 100 ml - 

CATMAT 271124
20 20

25 cp Dexametasona 4mg cápsula - CATMAT 269388 300 20

26 vd Hidroxizine 10 mg/5m xarope - vidro 100 ml 10 300

27 cp Orlistat 120mg cápsula - CATMAT 273931 600 10

28 cp Risperidona 2 mg - cápsula - 268149 30.000 60

29 cp Risperidona 3 mg - cápsula - CATMAT 284105 1.200 30.000

30 cp Sulpirida 50mg - cápsula - CATMAT 282299 1.200 1.200

31 fr

Carboximetilcelulose 2,3% + Propilenoglicol 

20% + Nupagin 0,1% + Nipasol 0,1% + 

Alantoina 1% - Frasco 60g

400 1.200
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Conforme se nota, é evidentemente claro que o orçamento apresenta 
uma somatória feita erroneamente devido as divergências descritas nas quantidades estimadas 
entre o Edital e o Orçamento, assim solicitamos de V. Exa. que: 

 

  O orçamento seja retificado e feitas as correções necessárias. 
 
Nas modalidades previstas na Lei 8666/93, o inciso II, § 2º do artigo 40 é 

taxativo quanto a obrigatoriedade do orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 
unitários, portanto, espera-se que os orçamentos sejam feitos de forma apropriada.  

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 135 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que na 
ausência de cumprimento por parte do executivo, deve ser comunicado ao legislativo e por 
último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil - Ourinhos. 
 
 

Atenciosamente, 
  
 

Euríco Aparecido Rodriguês 
Presidente 
OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


